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PORTARIA Nº 008/2006 
 

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do 

Acre, Procurador de Justiça Ubirajara Braga de 

Albuquerque, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a Resolução Nº 002, do Egrégio Conselho 

Superior do Ministério Público, de 29 de setembro de 1998, 

 

 

Considerando o que consta no OF/2PJC nº 11/2006 de 02 

de março do corrente ano; 

Considerando ainda que o dia 08 de março é feriado 

nacional por ocasião do Dia Internacional da Mulher; 

  

 
 RESOLVE: 

 
 
 Art. 1º - Alterar parcialmente a Portaria nº 005/2006 que 

designou os Promotores de Justiça para atuarem no Plantão Ministerial da Capital no mês 

de março de 2006, para vigorar com as seguintes alterações: 

 

Capital 

DATA DIA DA SEMANA PROMOTOR DE JUSTIÇA DESIGNADO 

05/03 Domingo Efrain Enrique Mendoza Mendivil Filho 

08/03 Quarta-feira Siberman Madeira de Holanda Filho 

26/03 Domingo Felisberto Fernandes da Silva Filho 

 

  

Interior 

DATA DIA DA SEMANA PROMOTOR DE JUSTIÇA DESIGNADO 

08/03 Quarta-feira Adenilson de Souza 

 
 Art. 2º - Os Promotores de Justiça designados para 

atuarem nas Promotorias do Interior, cumprirão Plantão Ministerial no dia 08 de março de 

2006, nas respectivas Promotorias de Justiça no horário de 8 às 13 e das 15 às 18 horas. 
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 Art. 3º - Os demais artigos constantes da 

supramencionada Portaria permanecerão como estão, cabendo aos plantonistas a 

estrita observância do disposto nos mesmos. 
 

 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

    Rio Branco-AC, 03 de março de 2006. 

 
 

           Ubirajara Braga de Albuquerque 
                           Corregedor-Geral 


